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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 623/2021 DE 13 DE JULHO DE 2021.

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e conforme a Lei n° 01 de 22 de Janeiro de 2001,
que cria o Conselho de Alimentação Escolar.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados membros, presidente e vice-
presidente para comporem o Conselho de Alimentação
Escolar – CAE do Município de Itaporã do Tocantins, Estado
do Tocantins, os seguintes nomes:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVOI.

Titular: Jéssica da Silva Andrade.

Suplente: Sanna Pereira Fernandes.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVILII.

Titular: Anísio Bezerra Machado – Vice-Presidente.

Suplente: Sílvia Aparecida dos Santos Cabral.

Titular: Perpétua Socorro Pereira Leite.

Suplente: Maria da Conceição Pereira dos Santos Fernandes.

 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOSIII.

Titular: Diego Gomes Oliveira – Presidente.

Suplente: Magna Caponi Gomes.

Titular: Iomar Gomes Souza.

Suplente: Valdeir dos Santos Rodrigues.

IV -  REPRESENTANTES DOS PROFESSORES E
TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO

Titular: Maria de Jesus Pereira Vito Ribeiro.

Suplente: Silvânia Pereira da Cruz.

Titular: Glauciene Maria da Silva.

Suplente: Maria da Conceição Pinheiro Tavares.

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho de Alimentação
Escolar – CAE terá a duração de 04 (quatro) anos, sendo
facultada a recondução dos membros.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições ao contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado Do Tocantins, aos 13 dias do mês de julho de 2021.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 624/2021  DE 14 DE JULHO DE 2021.

PRORROGA DECRETO DO SERVIÇO DE
RECADASTRAMENTO E DECLARAÇÕES LEGAIS DO

PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade atualização das informações
cadastrais dos servidores municipais para fins gerais da
relação administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento atualizado ao
artigo 13 lei federal 8429/92;

CONSIDERANDO a situação de crise sanitária covid 19, onde
alguns sérvios sofreram alterações.

 DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado Decreto nº 552/2021 de 19 de
novembro de 2021, do programa de recadastramento dos
servidores públicos municipais efetivos de Itaporã do
Tocantins- TO, consistente da apresentação e entrega pelo
servidor, de cópias atuais da documentação pessoal e emissão
de declarações legais, de acordo com Decreto nº 552/2021 de
19 de novembro de 2021.

Art. 2º. Os serviços serão prorrogados pelo período de
14/07/2021 a 13/08/2021

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins –TO,
Itaporã do Tocantins – TO, 14 de julho de 2021.

Publique-se e divulgue-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal
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